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Modelo constitucional (art. 1º)
q Princípios constitucionais do direito processual civil
q Organização judiciária
q Funções essenciais à Administração da Justiça
q Procedimentos jurisdicionais constitucionalmente diferenciados
q Aplicações e alcance

§ Inconstitucionalidades derivadas do processo legislativo
§ Inconstitucionalidades por vício de iniciativa/extrapolação decompetência
§ Inconstitucionalidades substanciais
§ ADIs 5.492; 5.534; 5.737; 5.941; 5.953



Contraditório (arts. 9º e 10)
q Ênfase da necessidade do contraditório prévio

§ Necessidade da oportunidade da prévia influência
q Exceções

§ Tutela provisória de urgência
§ Tutela da evidência (art. 311, II e III)
§ Expedição do mandado monitório
§ Rol exaustivo (?)

q Vedação das decisões-surpresa
q O que é “fundamento” para os fins do art. 10 ?
q Questões de ofício



Publicidade e fundamentação (art. 11)
qFundamentação

§ Art. 489, §§ 1º e 2º
§ Os argumentos pró e contra (art. 984, § 2º, e os revogados
§ 2º do art. 1.029, e § 5º do art. 1.043, e a nova redação do
§ 3º do art. 1.038, dada pela Lei n. 13.256/2016)

§ Os arts. 20 a 30 da LINDB (Lei 13.655/2018)
§ O papel dos embargos de declaração (1022 par. ún. II)

• Mas: art. 1.013 § 3º IV



Negócios processuais (art. 190)
qPossibilidades e limites

§ Negócios processuais pré-processuais
§ O saneador e a organização do processo “negociados”
(art. 357 § 2º)

qO calendário (art. 191)



Intervenção de terceiros
qIncidente de desconsideração da personalidade
jurídica e suas possibilidades (arts. 133 a 137)

qAmicus curiae e suas possibilidades (art. 138)



Tutela provisória
qDistinção entre cautelar e antecipada
qA tutela antecedente

§ Indiferença de meios (?) – art. 305 par. ún.
qA estabilização da tutela antecipada

§ A “ação” para “rever, reformar ou invalidar” a tutela
estabilizada (art. 304 §§ 2º a 5º)

qA tutela provisória recursal
qLimites à tutela provisória (art. 1.059)
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